
 

 

                                                                                                     

Ministério da Educação 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Bento Gonçalves 

 
EDITAL Nº 34/2019, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

 
SELEÇÃO PARA O PROJETO DE EXTENSÃO PRÉ-IF 2019 

 
A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BENTO GONÇALVES DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Portaria IFRS nº 311/2016, tornar pública a abertura das inscrições para seleção do 
projeto de Extensão Pré-IF. 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente documento visa regular a seleção  de  estudantes  para  o  programa  de  extensão 
“Formação Preparatória para o Processo Seletivo de Nível Médio/Técnico do IFRS-BG” ofertado pelo 
Campus Bento Gonçalves, o qual possibilita o estudo de conteúdos previstos para a prova do 
Processo Seletivo. 

2. DAS INSCRIÇÕES E DE SEUS REQUISITOS 

2.1 Poderão inscrever-se candidatos pertencentes à comunidade externa ao Campus Bento 
Gonçalves, desde que estejam cursando o 9º ano do ensino fundamental de escolas públicas e 
privadas da cidade de Bento Gonçalves e região. 

2.2 No ato da inscrição, o candidato deverá ter em mente os dias e horários em que o projeto ocorre: 

2.2.1 Turma PRÉ-IF: 

I. Horário das aulas: Quartas-feiras, das 13:30 às 16:45 nas dependências do Campus Bento 
Gonçalves. 

II. As aulas iniciam no dia 31 de julho de 2019 nas dependências do Campus Bento Gonçalves. 

2.3 As inscrições ocorrerão no período de 17 de junho a 02 de julho de 2019 exclusivamente pelo 
link de inscrição: https://forms.gle/k7dsvJFtM9yuEayn8   

3. DAS VAGAS E SELEÇÃO 

3.1 Serão ofertadas 40 vagas para o Pré-IF, as quais serão preenchidas mediante a ordem dos 
seguintes critérios: 



 

 

I. 80% das vagas serão destinadas para estudantes do nono ano de escolas públicas. 

II. 20% das vagas serão destinadas para estudantes do nono ano de escolas privadas. 

3.2 Sendo o número de inscrições superior ao número de vagas ofertadas, acontecerá um sorteio 
público, a ser realizado no Salão de Atos, dia 03 de julho de 2019 às 14 horas. 

3.3 O preenchimento das vagas dar-se-á pelos primeiros nomes sorteados mediante separação dos 
grupos de classificação de estudantes de acordo com o item 3.1 deste edital. 

3.3.1 Caso o número de inscritos não preencher a quantidade de vagas disponibilizadas para cada 
grupos de classificação de estudantes de acordo com o item 3.1 deste edital, as vagas não 
preenchidas serão remanejadas para o outro grupo de classificação, caso necessário. 

3.4 A lista dos selecionados, juntamente com a lista de suplentes, será divulgada no dia 05 de julho 
de 2019, no site do Campus Bento Gonçalves (https://ifrs.edu.br/bento/extensao/editais/). 

3.5 A matrícula do candidato selecionado será efetivada mediante a entrega do Anexo I, Anexo 2 e 
o comprovante de matrícula no período de 08 de julho de 2019 a 17 de julho de 2019 no pedagógico 
do IFRS – campus Bento Gonçalves. No caso de não comparecimento ou no caso da não 
comprovação, a vaga será ocupada por um candidato da lista de suplentes, conforme o 
ordenamento estabelecido nas inscrições ou no sorteio, se ocorrido. 

3.6 Caso seja necessário haver uma Segunda Chamada, a lista com os candidatos, que devem realizar 
a matrícula, será divulgada no dia 19 de julho de 2019. O período de matrícula para os alunos 
classificados na Segunda Chamada ocorrerá entre os dia 22 de julho à 26 de julho de 2019. 

4. DO PROJETO 

4.1 O PRÉ-IF terá duração até a última semana de novembro. 

4.2 O estudante será avaliado mediante frequência mínima às aulas de 75%, caso esse índice seja 
inferior o estudante não receberá o certificado de participação no programa. 

4.3 O curso terá duração de 3 horas e 15 minutos semanais e ocorrerá nos dias e horários previstos 
no item 2.2 deste edital. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 O Campus Bento Gonçalves se reserva ao direito de rever os dados deste regulamento a 
qualquer tempo. 

5.2 Os casos omissos serão tratados pela Comissão Organizadora do Programa. 

  



 

 

6. O CRONOGRAMA 

 

ITEM ATIVIDADE PERÍODO LOCAL 

1 Período de inscrições 
17/06/2019 a 
02/07/2019 

Através do link: 
https://forms.gle/k7dsvJFtM9yuEayn8  

2 Sorteio Público 03/07/2019 
Sala de Áudios 3, no Bloco J, do IFRS – 
Campus Bento Gonçalves  

3 Divulgação 1ª Chamada 05/07/2019 
Site do Campus: 
https://ifrs.edu.br/bento/extensao/editais/ 

4 
Período de Matrícula da 

1ª Chamada 
08/07/2019 a 
17/07/2019 

Na sala Pedagógico, no 2º andar do Boco A, 
do IFRS – Campus Bento Gonçalves 

5 Divulgação 2ª Chamada 19/07/2019 
Site do Campus: 
https://ifrs.edu.br/bento/extensao/editais/ 

6 
Período de Matrícula da 

2ª Chamada 
22/07/2019 a 
29/07/2019 

Na sala Pedagógico, no 2º andar do Boco A, 
do IFRS – Campus Bento Gonçalves 

7 Início das Aulas 31/07/2019 Sala 206 ou 207, no 2º andar do Bloco B 

 

 
 
Bento Gonçalves, 17 de junho de 2019. 

 
 

 
Soeni Bellé 

Diretora-Geral 
Campus Bento Gonçalves - IFRS 

Portaria IFRS 311/2016 
 

https://forms.gle/k7dsvJFtM9yuEayn8
https://ifrs.edu.br/bento/extensao/editais/
https://ifrs.edu.br/bento/extensao/editais/


 

 

ANEXO I 

 
Ficha de matrícula do programa Pré-IF 

 

Dados do Estudante: 

 

Nome completo:  

Escola:  

Data de Nascimento: ____/___/____ CPF:  RG:  

Celular:  E-mail:  

Endereço:  

 

Dados do Responsável: 

 

Nome completo:  

CPF:  RG:  Celular:  

Em caso de emergência ligar para:  Celular:  

Endereço:  

 

Escreva neste espaço outras informações que julgar importantes: 

 

 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do Estudante 

 
___________________________________________________ 

 
Assinatura do Responsável  



 

 

ANEXO II 

Ficha de Autorização do programa Pré-IF 

 

 

 

 

 

Eu,____________________________________, portador do CPF nº ____________________ e 

RG nº ____________________, residente na ____________________________________, 

nº_______, complemento _________, bairro __________________________, na   cidade   de                 

___________________,   responsável   pelo   aluno ______________________________, 

portador  do CPF nº__________________________ e  RG nº _________________________, 

declaro para os devidos fins que o autorizo a participar do Programa Preparatório para o 

Processo Seletivo do Ensino Médio/Técnico, que ocorrerá nas quartas-feiras, das 13:30 às 16:45, 

no período de 31 de julho de 2019 à 26 de novembro de 2019, nas dependências do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Bento Gonçalves, 

situado na Avenida Osvaldo Aranha, nº 540, bairro Juventude da Enologia. 

 
Estando ciente de que a permanência do aluno em aula não é da responsabilidade dos 

organizadores/professores do Programa Preparatório para o Processo Seletivo do Ensino 

Médio/Técnico. Assim como a inscrição e aprovação do aluno no Processo Seletivo, é de total 

responsabilidade do aluno. 

 
 
 
 
 

 

Assinatura do Estudante 
 

 
Assinatura do Responsável 

 

 
 


